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Art. 34 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

de 2019. 

Secretária  Executiva  da Educação

ANEXO I 
Cronograma

Atividades Data
-

AL até  05 de fevereiro de 2019

Indicação do Articulador de Ensino da até  08 de fevereiro de 2019

de Ensino das Escolas Municipais pela até 15 de fevereiro

Envio da lista dos candidatos selecio-
nados para as Gerências Regionais de 
Educação com os documentos estabe-
lecidos no art. 13

até 22 de fevereiro de 2019

Homologação das listas de Articu-
ladores de Ensino da SEMED e das 

selecionados

até 28  de fevereiro de 2019

-
-

artigos 37 e 38 da Lei nº 9.394/96 e a Resolução n° 50/2017 do Conselho Estadual 
-

para etapa de Ensino Fundamental da Educação Básica, habilitando os públicos 

instruções determinadas neste Edital.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Fica estabelecida na forma deste Edital, sistemática de aplicação dos Exames 
Supletivos 2019 do Ensino Fundamental nas 13 Gerências Regionais de Educação, 

Básica ao longo da vida e que buscam sua conclusão por meio da validação, por 
parte do poder público, de estudos informais, através da aferição de conhecimen-
tos, competências e habilidades básicas para a conclusão do Ensino Fundamental 
nos termos do artigo 38 da Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBEN);
1.2.2- Habilitar os candidatos para o prosseguimento de estudos.

Exames Supletivos e que não tiveram oportunidade de concluir seus estudos na 
idade apropriada para a conclusão do Ensino Fundamental.

-
clusão da etapa de Ensino Fundamental.
1.3.2 - Todos (as) os (as) candidatos (as) devem estar cientes de que as informações 

-
blica e de ser eliminado dos Exames Supletivos.
1.3.3 - A emancipação legal não confere suprimento de idade para inscrição do (a) 
CANDIDATO (A) nesta edição dos Exames Supletivos , conforme estabelece o 

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1- O candidato deverá fazer a pré inscrição no site https://www.escolaweb.educa-

Gerência Regional de Educação mais próxima a sua residência, em horário co-
-

cronograma anual.

-
-

claração com validade de até trinta dias.

os Polos de aplicação, data da realização do exame e sobre o Manual do Candida-

exames-supletivos-de-alagoas) .
-

-inscrição impresso e devidamente assinado.
-

dos candidatos aptos para fazer os exames.
2.6 - Poderão inscrever-se nos Exames Supletivos para o Ensino Fundamental, os 
candidatos com 15 (quinze) anos completos até a data de realização da primeira 
prova dos Exames Supletivo.
2.7 - Para a inscrição nos Exames Supletivos deverão ser apresentados os seguintes 
documentos pessoais:

-
cação (cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 

estrangeiros, expedidas pelo Ministério das Relações Exteriores; cédulas de iden-
tidade fornecidas por ordens ou conselhos de classes que, por Lei, valham como 
documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 

1997);
 
2.7.1 - Para inscrever-se aos Exames Supletivos de Ensino Fundamental pela pri-
meira vez, o (a) candidato (a) deverá apresentar somente os documentos pessoais.
2.7.2 - A inscrição será indeferida se o (a) candidato (a) apresentar documento 

2.7.3 - É vetada a participação, nos Exames Supletivos, de pessoas com grau esco-

2.7.4 - Antes de efetuar sua inscrição, conforme cronograma de polos de aplica-
ções, deverá ler este Edital, seus anexos e atos normativos nele mencionados para 

exames e de que aceita todas as condições nele estabelecidas.
-
-

-
-

2.10 - Entende-se como atendimento ESPECIALIZADO: aquele oferecido a 

espectro autista e transtorno global do desenvolvimento. E como atendimento ES-
PECÍFICO: aquele oferecido a gestantes, lactantes, idosos e estudantes em classe 
hospitalar. 3 - Da organização das provas
3.1 - As provas online serão organizadas em:
3.1.2 - 4 áreas de conhecimento, linguagens, matemática, ciências humanas e ciên-
cias da natureza.
3.1.3 - AS ÁREAS DE CONHECIMENTO, são compostas de 4 (quatro) provas 

e respectivos componentes curriculares do Ensino Fundamental:
-

tuais como: Bula de remédio, receita de bolo, recados, cartas e mensagens.
3.1.6 - A realização da prova está condicionada a disponibilidade de dia e horário 
de agendamento.
3.1.7 Os Exames serão realizados nos Polos de Aplicação indicados em https://
www.escolaweb.educacao.al.gov.br/pagina/exames-supletivos-de-alagoas
3.1.8 -  Antes de iniciar a prova será apresentado um tutorial para os participantes, 

3.2 - Será considerado aprovado/a, o/a CANDIDATO/A que obtiver acertos iguais 
ou superiores a 50% do total de questões da prova, com exceção da redação que 
será avaliada pelos professores corretores.
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dos Exames de Linguagens.
3.3 - Caso o/a CANDIDATO/A não consiga média exigida para aprovação, poderá 

3.4 - OS/AS CANDIDATOS/AS deverão comparecer ao local dos Exames com 30 
(trinta) minutos de antecedência ao horário previsto.

-
zação dos exames.

roubo ou extravio, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocor-
rência em órgão policial.
Parágrafo Único: Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo de documento. 

-
mes.
3.8 - A Prova de Redação deverá ser escrita, obrigatoriamente, com caneta esfero-

de corretivo ou borracha.

3.10 As provas serão respondidas em plataforma digital, disponibilizada pela SE-

de prova impressa.
3.12 - Ao CANDIDATO/A, não será permitido levar para sala de aplicação da 

-
rio, apostila, livro, “dicas” ou qualquer outro material didático do mesmo gênero, 

-
me supletivo online com o apoio do sorobã, de acordo com a PORTARIA/MEC 
Nº 1.010 de 10 de maio de 2006. Esse recurso deverá ser solicitado pelo candidato 

-
nheiro, desde que autorizado e acompanhado por um servidor/a designado/a pelo 
aplicador da sala. 
3.15 - O/A CANDIDATO/A que, por qualquer motivo e sem permissão, se ausentar 
da sala onde estiver realizando os Exames não terá mais acesso ao referido local e 
sua prova será cancelada e encerrada pelo aplicador.
3.16 - Os resultados dos Exames serão divulgados somente após a correção da 
Produção Textual (Prova de Redação), a ser realizada pela banca de corretores da 
própria instituição em que as provas foram realizadas ou por banca indicada pela 

oferta Online o/a CANDIDATO/A que, durante a realização dos Exames:

provas;
3.17.2 - For surpreendido portando celular, receptor, pager, notebook e/ou equipa-
mento similar, ligados ou não;

Exames;
3.17.4 - Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo estabe-
lecido;
3.17.5 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

-
ção própria ou de terceiros, em qualquer etapa da seleção.
3.17.6 - Outras situações que atentem contra o sigilo, segurança, legalidade ou 
qualquer ato de não conformidade para realização das provas.

-
cador.

emitido um Relatório Diário com os resultados obtidos pelos candidatos.

-

pela 1ª Regional.

Supletivos da Secretaria  da Educação e terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias 

deverão ser autenticados pelas Gerências Regionais. 

Escolar.
5 - DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 - A efetivação da inscrição implica no pleno conhecimento deste Edital e acei-
tação das condições nele estabelecidas para a realização dos Exames Supletivos da 

5.2 - Este edital será o documento base das  demais aplicações do ano de 2019, 

gov.br/pagina/exames-supletivos-de-alagoas 
5.3 - Diante de ocorrências durante a realização da(s) prova(s) (vendavais, ala-
gamentos, incêndios, etc.), que resultem em falha no Sistema, queda da energia 

será transferida para outra data.
5.4 - No caso de falha no Sistema, o Aplicador de Sala deverá distribuir a prova 
impressa, monitorando o horário de término, registrando essa situação na ATA DE 
SALA.
5.5 - O/A CANDIDATO/A que apresentar atestado médico, (inclusive de doenças 

e duas) horas úteis, terá sua prova garantida por meio de um novo agendamento.
5.6 - A presença dos CANDIDATOS/AS deve ser registrada em Ata própria na 
Instituição de Ensino, nos Estabelecimentos Penais e Socioeducativos, constando 
suas assinaturas e a indicação das provas realizadas, com os respectivos resultados. 
Essa Ata deve ser arquivada na Instituição. 

poderá fazê-lo, exclusivamente nos locais em que realizaram suas inscrições, em 
até 01 (um) dia útil, contado a partir da divulgação da nota.
5.8 - Apenas serão analisados os recursos que apresentarem argumentação coerente 
com a questão a que se referem, protocolados através de processo aberto no Proto-

5.9 - O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, 

5.10 - Os casos omissos neste Edital, referentes aos Exames Supletivos da Educa-

2019.

Secretário Executivo de Gestão Interna

11 DE MARÇO DE 2019.

Responsável pela Resenha

. .

Secretaria de Estado da Fazenda
      

 PORTARIA GSEF Nº 357/2019         
       

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e o que consta no Processo Administrativo nº 1500-
006543/2019,
  
     RESOLVE:

                 
               Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió,  11  de março de 2019.
                              

George André Palermo Santoro
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEF Nº  364 /2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS, no uso de suas    
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Instrução Normativa SEF nº 
61 de 10 de outubro de 2016, que dispõe sobre o cadastramento, a aplicação e a 
respectiva prestação de contas dos prêmios recebidos pelas entidades alagoanas de 


